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A Transparência Internacional - Brasil 

atua para promover uma sociedade mais 

íntegra e livre da corrupção. Entendemos 

que este é um problema que possui 

raízes profundas e se vale de diferentes 

fatores. Por isso, agimos sobretudo 

para fomentar mudanças sistêmicas. 

Para nós, a luta contra a corrupção não é 

e nunca será um fim em si mesma. Esta é 

uma luta por justiça social, prosperidade 

e paz. É uma luta por direitos.

O WWF-Brasil é uma organização não-

governamental brasileira e sem fins 

lucrativos que trabalha para mudar 

a atual trajetória de degradação 

ambiental e promover um futuro em 

que sociedade e natureza vivam em 

harmonia. Criado em 1996, atua em 

todo Brasil e integra a Rede WWF. 

Apoie nosso trabalho em wwf.org.br/doe
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Como mostra este relatório, alguns desses casos 

se relacionam com as maiores e mais controversas 

obras realizadas no país, como as Usinas Hidrelétri-

cas de Belo Monte, Jirau e Santo Antônio, ou mes-

mo a obras localizadas em outros países da região, 

mas construídas por empresas brasileiras, como os 

trechos peruanos da Estrada do Pacífico. Os efei-

tos da corrupção em grandes obras de infraestrutu-

ra são especialmente preocupantes. Práticas como 

o pagamento de propina, o financiamento ilegal de 

campanhas e o desvio de recursos públicos desvir-

tuam os processos de tomada de decisão, aumen-

tam os custos e promovem a captura do Estado por 

agentes públicos e privados. No plano socioam-

biental, a corrupção aumenta a pressão sobre a de-

cisão de se fazer determinada obra – apesar dos 

seus riscos e impactos –, viabiliza interferências no 

licenciamento ambiental, agrava impactos diretos e 

GRANDES OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
NA AMAZÔNIA, REGIÃO QUE ABRIGA 
A MAIOR FLORESTA TROPICAL DO 
MUNDO, ESTIVERAM ASSOCIADAS, 
NAS ÚLTIMAS DÉCADAS, A CASOS DE 
CORRUPÇÃO SISTÊMICA E GRAVES 
IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS.

indiretos (incluindo aqueles sofridos por povos indí-

genas, comunidades tradicionais e demais grupos 

afetados) e gera problemas na gestão dos recursos 

voltados à mitigação e compensação.

Apesar das investigações realizadas ao longo 

dos últimos anos, acompanhadas de alguns avan-

ços em integridade e transparência, persistem ris-

cos de que esquemas de corrupção continuem 

atingindo projetos de infraestrutura na região Ama-

zônica. Esses riscos são agravados em função do 

cenário atual de enfraquecimento das instituições e 

das políticas ambientais e de combate à corrupção. 

Em 2019 e 2020, a Transparência Internacio-

nal - Brasil denunciou sucessivos retrocessos no 

arcabouço jurídico e institucional anticorrupção. Isso 

inclui, por exemplo, a crescente interferência políti-

ca em órgãos como a Receita Federal, o Ministério 

Público e a Polícia Federal. Na frente ambiental, o 

WWF-Brasil denunciou, em várias ocasiões nesses 

mesmos anos, o desmonte da política socioambien-

tal, refletido na diminuição do orçamento para a área, 

na redução de ações de fiscalização e na extinção ou 

mudança de composição de conselhos ambientais. 

Com isso, uma espécie de “tempestade perfeita” 

se forma no horizonte: demandas de infraestrutura 

de um lado, principalmente no período pós-pande-

mia, como forma de promover a retomada econô-

mica e garantir serviços públicos; de outro, o enfra-

quecimento de normas e instituições anticorrupção 

e daquelas responsáveis pela gestão de impactos 

socioambientais de grandes empreendimentos.Ten-

do em vista esse contexto, a Transparência Inter-

nacional - Brasil e o WWF-Brasil  uniram esforços 

para construir uma agenda propositiva que busca 

promover reformas e boas práticas de integridade, 

transparência e accountability na gestão de grandes 

obras de infraestrutura, sobretudo na Amazônia. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

SUMÁ-
RIO
EXECU-
TIVO
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Foram elaboradas recomendações que visam 

aprimorar os processos e decisões que envolvem 

concepção, planejamento, licitação, contratação, li-

cenciamento, execução e operação de projetos de 

infraestrutura. Sem a pretensão de sermos exaus-

tivos, entendemos que essas recomendações têm 

o potencial de, ao mesmo tempo, reduzir as opor-

tunidades de corrupção e garantir que a dimensão 

ambiental e os interesses dos grupos mais afetados 

por esse tipo de empreendimento sejam levados em 

consideração de forma mais adequada. 

São cinco conjuntos de propostas:

A Proposta 1 busca aprimorar os mecanismos de 

controle das licitações e contratos. Isso engloba todo 

o processo, do planejamento inicial até a fiscalização, 

passando por decisões sobre eventuais aditivos. 

Apresenta também a necessidade de aprimoramen-

to da transparência e abertura de dados relacionadas 

ao processo de licitação e execução do contrato, 

incluindo a adoção de boas práticas internacionais.

PROPOSTA 1 - Combater a corrupção 
em licitações e contratos

A Proposta 2 traz medidas para regulamentar a 

atividade de lobby e o tratamento conferido aos 

conflitos de interesse. Inclui a manutenção de re-

gistros de lobby que sejam claros, transparentes e 

acessíveis, sobretudo em relação a propostas le-

gislativas e projetos de infraestrutura. Esta seção 

também traz medidas para combater o “caixa dois” 

em campanhas eleitorais, o que abrange a adoção 

de práticas de integridade pelos partidos políticos.

PROPOSTA 2 - Regulamentar o lobby 
e o conflito de interesse

Já a Proposta 4 traz ações para aprofundar a par-

ticipação e o controle social, assegurando me-

canismos efetivos para que grupos e indivíduos 

possam influenciar tanto decisões gerais sobre 

infraestrutura quanto a implementação de obras 

específicas. De maneira mais concreta, isso inclui 

o aperfeiçoamento de instrumentos já existentes, 

como conselhos, audiências e consultas, a garan-

tia dos direitos de povos indígenas e comunidades 

tradicionais e a criação de novas estratégias e me-

canismos de participação.

PROPOSTA 4 - Fortalecer a participação 
e o controle social 

Por fim, a Proposta 5 introduz medidas para apri-

morar a gestão de impactos socioambientais e o 

licenciamento ambiental, aspectos fundamentais 

de grandes obras de infraestrutura. Entre as ações 

recomendadas, estão a adoção da avaliação am-

biental estratégica (AAE) em todos os planejamen-

tos setoriais de infraestrutura e a implementação de 

medidas de transparência e controle das ações e 

investimentos relacionados à mitigação e compen-

sação de impactos.

A melhor forma de prevenir a corrupção é por meio 

do fortalecimento institucional e da implementa-

ção de reformas e boas práticas de integridade, 

transparência e accountability. Esses elementos 

também são essenciais para que o planejamento 

e a execução de obras de infraestrutura ocorram à 

luz do interesse público, levando em consideração, 

igualmente, as pretensões de se garantir os direitos 

sociais das populações locais, proteger o meio am-

biente e promover o desenvolvimento econômico.

PROPOSTA 5 - Aprimorar a gestão de 
impactos e o licenciamento ambiental

Por sua vez, a Proposta 3 apresenta uma série de re-

comendações para aprimorar a integridade nos seto-

res público e privado. Além de medidas para o rece-

bimento de denúncias e a proteção de denunciantes, 

é necessária a implementação de programas de inte-

PROPOSTA 3 - Implementar reformas de 
integridade nos setores público e privado

gridade em órgãos e empresas públicas e na iniciativa 

privada, seguindo parâmetros legais e boas práticas 

aplicáveis em cada setor. Com isso, busca-se fomen-

tar a implementação de códigos de ética, treinamen-

tos periódicos e estratégias de monitoramento, preve-

nindo práticas de corrupção em sua origem.
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randes obras de infraestrutu- 

ra, realizadas em muitos ca-

sos por meio de financiamen- 

to público, foram e são estra- 

tegicamente apresentadas como soluções para 

viabilizar e justificar o desenvolvimento socioeco-

nômico. No caso do Brasil, a história é repleta de 

exemplos que mostram como gestores públicos e 

a iniciativa privada incorporaram em suas estra-

tégias projetos de infraestrutura nos níveis local, 

regional e nacional.

Um olhar atento ao noticiário do país também 

mostra como essas obras são um espaço fértil 

para atos de corrupção e implicam em intensos 

impactos socioambientais. Essa realidade tem le-

vado a profundos questionamentos e conflitos em 

torno de grandes projetos de infraestrutura de di-

ferentes setores, como energia e transportes. 

Evidências mostram, por exemplo, que tanto a 

construção de Brasília, na década de 1950, quan-

to a construção da Usina de Itaipu, na década de 

1970, abriram caminho para práticas corruptas 

e causaram grandes impactos socioambientais. 

Mais recentemente, a Operação Lava Jato, inicia-

da em 2014, revelou a existência de uma intricada 

rede de práticas de corrupção atreladas a licita-

ções, licenciamentos e construções de grandes 

obras de infraestrutura. 

A questão torna-se ainda mais aguda quando a 

região escolhida para esses empreendimentos é a 

Amazônia. Maior floresta tropical do mundo, com 

60% de seu território em solo brasileiro, abriga po-

vos indígenas e comunidades tradicionais que de-

pendem da floresta em pé para viver. Ao longo das 

G

IN-
TRO-
DU-
ÇÃO

últimas décadas, investigações e denúncias reve-

laram casos graves de corrupção em diferentes 

etapas do ciclo de infraestrutura: do planejamento 

e concepção das obras, passando por sua licita-

ção e licenciamento, até a sua implementação. Al-

guns desses casos se relacionam com as maiores 

e mais controversas obras realizadas no país nos 

últimos anos, como nos casos das Hidrelétricas de 

Belo Monte, localizada no estado do Pará e Jirau e 

Santo Antônio, ambas em Rondônia.

O efeito da corrupção nesse tipo de empreen-

dimento é especialmente preocupante. Práticas 

como o pagamento de propina, o financiamento 

ilegal de campanhas, o desvio de dinheiro público 

e a nomeação de autoridades com conflito de in-

teresse são responsáveis pelo desvirtuamento dos 

processos de tomada de decisão sobre infraestru-

tura e pela captura do Estado por agentes públi-

cos e privados. 

No plano socioambiental, a corrupção alimenta 

a pressão sobre a decisão estatal de se fazer de-

terminada obra – apesar dos seus riscos e impac-
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tos –, viabiliza interferências no 

licenciamento ambiental, conduz 

à flexibilização de áreas protegi-

das, agrava impactos diretos e 

indiretos (incluindo aqueles so-

fridos por povos indígenas, co-

munidades tradicionais e demais 

grupos afetados), gera proble-

mas na gestão dos recursos vol-

tados à mitigação e compensa-

ção e dá abertura à má aplicação 

dos royalties gerados por alguns 

tipos de empreendimentos. 

Apesar das investigações re- 

alizadas ao longo dos últimos 

anos, acompanhadas de alguns 

avanços em integridade e trans-

parência, como mostra o texto 

da Nova Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021). Ainda assim, per-

siste o risco de que esquemas 

de corrupção continuem a atingir 

projetos de infraestrutura – espe-

cialmente nos investimentos rela-

cionados à retomada econômica 

após a crise causada pela pan-

demia do novo coronavírus.

Por isso, a Transparência In-

ternacional - Brasil e o WWF- 

Brasil uniram esforços para ela-

borar recomendações voltadas 

ao combate à corrupção em 

grandes obras (especialmente 

para a sua prevenção) e para 

aprimorar a gestão de impactos 

socioambientais desse tipo de 

empreendimento. Tal esforço foi 

realizado a partir da análise de 

pesquisas acadêmicas, docu-

mentos de órgãos multilaterais, 

organizações da sociedade civil 

e órgãos de controle. São essas 

recomendações que apresen-

tamos ao longo desse relatório, 

como proposta de uma agenda 

de reformas e boas práticas para 

a atuação dos setores público e 

privado em grandes obras de in-

fraestrutura.

A iniciativa é especialmente 

necessária em função do cená-

rio recente de enfraquecimen-

to das instituições e das políti-

cas ambientais e de combate à 

corrupção. Em 2019 e 2020, a 

Transparência Internacional – 

Brasil denunciou sucessivos re-

trocessos no arcabouço jurídico 

e institucional anticorrupção. Na 

frente ambiental, o WWF-Brasil 

denunciou, em várias ocasiões 

nesses mesmos anos, o des-

monte da política socioambien-

tal brasileira e o aumento da 

degradação ambiental no país. 

É urgente que esses retrocessos 

sejam revertidos e medidas po-

sitivas de integridade socioam-

biental sejam incorporadas ao 

repertório de instituições públi-

cas e do setor privado.

Como você verá nas próximas 

páginas, três conceitos são fun-

damentais para enfrentar esse ce-

nário: integridade, transparência 

e accountability. Eles nortearam 

a análise da bibliografia selecio-

nada, sendo também transversais 

às recomendações apresentadas. 

O conceito de integridade 

corresponde a “comportamen-

tos e ações que compõem um 

conjunto de princípios e parâ-

metros éticos e morais adotados 

por indivíduos e instituições”, 

elementos que criam uma barrei-

ra para a prática de corrupção¹. 

Transparência remete a meca- 

nismos institucionalizados de 

acesso à informação, levando 

em conta regras, planos, pro-

cessos e ações de governos, 

organizações e outras entida-

des, inclusive privadas². Na es-

fera pública, caracteriza-se pela 

possibilidade de acesso a todas 

as informações relativas à ação 

estatal, sendo um dos requisitos 

do seu controle pela sociedade 

civil. Por fim, accountability se 

aproxima do conceito de pres-

tação de contas. Diz respeito ao 

escrutínio público a que devem 

ser submetidos todos os mem-

bros do aparato do Estado, tan-

to os de carreira quanto os que 

são eleitos e/ou nomeados por 

tempo determinado, e agentes 

privados, que precisam estar 

sujeitos à responsabilização em 

todos os procedimentos e deci-

sões que tomam, principalmen-

te em relação à salvaguarda de 

recursos públicos e à imparciali-

dade que devem adotar. 

A corrupção é um fenômeno 

particularmente complexo de 

se combater. Afinal de contas, 

ela não acontece “à luz do dia”. 

Além disso, seu enfrentamento 

requer uma série de avanços 

que vão de encontro aos interes-

ses de parte da classe política, 

de setores do Estado e de agen-

tes econômicos poderosos, o 

que dificulta sua implementa-

ção. Diante disso, enquanto o 

país assiste à interferência po-

lítica em órgãos de controle e 

à redução da transparência e 

da participação social, ficamos 

cada vez mais distantes de um 

arcabouço legal e institucional 

adequado. Cria-se então o ce-

nário ideal para que a corrupção 

persista no âmbito de grandes 

obras, não apenas federais, mas 

também estaduais. 

Uma espécie de “tempestade 

perfeita” se forma no horizonte: 

demandas de infraestrutura de 

um lado, principalmente no perí-

odo pós-pandemia, como forma 

de aquecer a economia e garan-

tir serviços públicos; de outro, o 

enfraquecimento de normas e 

instituições anticorrupção e da-

quelas responsáveis pela gestão 

de impactos socioambientais de 

grandes empreendimentos. 

Dessa forma, apresentamos 

nesse relatório uma agenda pro-

positiva, que busca contribuir 

com reformas e avanços nas prá-

ticas de transparência, integrida-

de e accountability em grandes 

obras. São propostas capazes de 

aprimorar os processos e deci-

sões que envolvem a construção 

de grandes obras de infraestru-

tura, reduzir as oportunidades de 

corrupção e garantir, assim, que o 

meio ambiente, as comunidades 

tradicionais e povos indígenas e 

os direitos de toda a sociedade 

sejam sempre respeitados.  

A TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL-BRASIL 

E O WWF-BRASIL UNIRAM ESFORÇOS 

PARA ELABORAR RECOMENDAÇÕES DE 

COMBATE À CORRUPÇÃO EM GRANDES 

OBRAS E PARA APRIMORAR A GESTÃO 

DE IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS.
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PASSADO,
PRESENTE
E FUTURO

São muitos os casos de corrupção em grandes 

obras de infraestrutura da Amazônia. Quan-

do se examinam alguns desses projetos com 

mais detalhes, nota-se como práticas ilegais 

recorrentes prejudicam a qualidade da toma-

da de decisão. A má conduta não apenas au-

menta os gastos do Estado e gera desfalques 

nos cofres públicos, como também interfere 

na transparência e no controle social, além de 

criar condições propícias para a degradação 

do meio ambiente e a violação de direitos. 

Esse prejuízo à coletividade e ao próprio 

Estado se dá de diversas formas: pressão so-

bre a decisão de se fazer determinada obra 

– apesar dos seus possíveis riscos e impactos 

–, interferências no licenciamento ambiental, 

flexibilização de áreas protegidas, impactos 

diretos e indiretos subdimensionados (inclusi-

ve aqueles sofridos por povos indígenas, co-

munidades tradicionais e outros grupos afe-

tados), problemas na gestão dos recursos de 

mitigação e compensação, além da má apli-

cação dos royalties gerados pela atividade.

Na Amazônia, dada sua relevância am-

biental e diversidade cultural, os impactos de 

grandes obras, ainda mais na presença de 

corrupção, são especialmente preocupantes. 

Ao longo das últimas décadas, investigações e 

denúncias revelaram casos graves de corrup-

ção em diferentes etapas do ciclo de grandes 

empreendimentos na região: do planejamento 

e concepção, passando por sua licitação e li-

cenciamento, até sua implementação. 
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Os exemplos representados por seis gran-

des obras de infraestrutura na Amazônia – as 

usinas hidrelétricas de Jirau, Santo Antônio e 

Belo Monte, a ponte do Rio Negro, a Estrada 

do Pacífico e o gasoduto Urucu-Coari-Manaus 

– ilustram como as práticas de corrupção e o 

desrespeito à legislação socioambiental interfe-

riram no curso desses megaempreendimentos.

 

Nessas obras, os casos de corrupção envol-

vem, dentre outras práticas, o pagamento de 

propinas com o objetivo de garantir o favore-

cimento em processos licitatórios, assegurar a 

celebração de contratos e termos aditivos e, no 

âmbito dos órgãos ambientais, agilizar e facilitar 

a obtenção das licenças. No setor público, os 

principais beneficiários dos esquemas, segundo 

investigações da Operação Lava Jato¹, foram 

dirigentes de empresas estatais, como Petrobras, 

Furnas e Cemig, e políticos vinculados a diversos 

partidos, como PL, PMDB, PP, PSDB, PT e SD . 

No setor privado, as práticas de corrupção envol-

veram diversas empreiteiras, como Odebrecht, 

OAS, Camargo Corrêa e Andrade Gutierrez. 

Houve também práticas de corrupção transnacio-

nal envolvendo países vizinhos, como o Peru².
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FRAUDE E FAVORECIMENTO 
NA LICITAÇÃO DAS OBRAS 

IRREGULARIDADES 
NOS CONTRATOS, 
TERMOS ADITIVOS E 
SUBCONTRATAÇÕES

LAVAGEM DE DINHEIRO 
PARA OMITIR A ORIGEM 
ILEGAL DOS RECURSOS

PAGAMENTO DE PROPINA, 
INCLUSIVE POR DOAÇÃO 
ILEGAL DE CAMPANHA, 
PARA AGENTES E PARTIDOS 
POLÍTICOS, COM A 
FINALIDADE DE GARANTIR 
INTERESSES DAS EMPRESAS  

COMPRA DE APOIO 
POLÍTICO PARA MEDIDA 
PROVISÓRIA QUE DIMINUÍA 
OS LIMITES DE UNIDADES 
DE CONSERVAÇÃO QUE 
TIVERAM PARTE DE 
SUA ÁREA ALAGADA 
PELO RESERVATÓRIO 

COMPRA DE INFLUÊNCIA 
POLÍTICA EM EMPRESAS 
ESTATAIS QUE CONTRATARAM 
AS OBRAS OU COMPUNHAM 
OS CONSÓRCIOS RESPONSÁVEIS 
PELA EXECUÇÃO

PAGAMENTO DE PROPINA 
PARA AGENTES POLÍTICOS E 
LIDERANÇAS LOCAIS COM O 
OBJETIVO DE DIMINUIR OU 
EVITAR CONFLITOS NAS OBRAS  

PAS-
SA-
DO

ESTRADA DO PACÍFICO  
(PERU-BRASIL)

GASODUTO URUCU-COARI-MANAUS
(AMAZONAS)

HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE
(PARÁ)

HIDRELÉTRICA DE JIRAU
(RONDÔNIA)

HIDRELÉTRICA DE SANTO ANTÔNIO
(RONDÔNIA)

PONTE DO RIO NEGRO
(AMAZONAS)
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SEIS GRANDES OBRAS NA 
AMAZÔNIA MOSTRAM COMO 
ILEGALIDADES E DANOS GRAVES 
AO MEIO AMBIENTE E ÀS 
COMUNIDADES TRADICIONAIS 
CAMINHAM JUNTOS 

OBRAS NA AMAZÔNIA 
GERARAM CORRUPÇÃO 
E IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS*
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Santo Antônio foi oficialmente 
inaugurada em março de 2012; 
Jirau, em dezembro de 2016.

HIDRELÉTRICAS DE JIRAU 
E SANTO ANTÔNIO

Os casos levantados pela Justiça envolvem 
o pagamento de propinas para a compra 
de influência política em empresas estatais, 
principalmente sobre a nomeação de 
diretores e gerentes para representar, dentro 
das mesmas, os interesses de políticos e 
empreiteiras. O dinheiro ilegal também estava 
relacionado à tentativa de anulação do leilão, 
no caso de Jirau, e a tentativas de amenizar 
greves e conflitos locais. Ainda, delações da 
Odebrecht indicam o pagamento de propinas 
para influenciar e garantir a aprovação da 
Medida Provisória nº 558/2012, que reduzia 
a extensão de unidades de conservação.

De maneira mais imediata, a Medida 
Provisória nº 558/2012 alterou os limites de 
sete unidades de conservação, viabilizando 
impactos diretos a partir da construção 
e operação das hidrelétricas. Além disso, 
milhares de famílias urbanas e ribeirinhas 
foram desabrigadas, estradas foram 
interditadas, comunidades ficaram isoladas, 
houve desabastecimento nas cidades e 
aumento de doenças transmitidas por 
água contaminada. A área alagada pelos 
reservatórios excedeu 64,5% do previsto.  

Usina construída na 
região do rio Xingu, em 
operação desde 2016.

HIDRELÉTRICA
DE BELO MONTE 

É um caso emblemático. A própria decisão de 
realizar a obra, questionável em termos técnicos 
e por seus impactos socioambientais, teria sido 
impulsionada pelo pagamento de propinas e por 
doações ilegais de campanha. De acordo com 
as investigações, houve forte influência política 
para organizar um grupo de empreiteiras que 
acabaram por viabilizar o projeto, em detrimento 
da livre concorrência na licitação. A previsão 
de custo inicial da construção da Usina de 
Belo Monte era R$ 19 bilhões. No entanto, a 
estimativa do custo final é de R$ 33 bilhões, 
sendo R$ 22,5 bilhões financiados pelo BNDES.

Os povos indígenas e ribeirinhos da Volta Grande, a zona 
do rio Xingu mais atingida pela barragem, passaram a 
conviver com mudanças cotidianas significativas. Um 
dos problemas ambientais mais graves é a diminuição 
da vazão do rio, o que tem afetado a subsistência e o 
modo de vida de milhares de famílias e a biodiversidade 
da região. O controle do fluxo do rio, que pode ser 
reduzido em até 80%, é feito pela própria empresa, 
por meio do chamado “Hidrograma de consenso”. 
Além disso, com o fim da obra, desemprego e índices 
de violência dispararam em Altamira/PA. Em 2015, 
foi considerada a cidade mais violenta do Brasil.

Rodovia que liga o Brasil 
ao Peru. Em 2010, foi 
inaugurado o trecho peruano.

ESTRADA 
DO PACÍFICO 

As delações premiadas de altos 
executivos da Odebrecht revelaram 
que a Estrada do Pacífico e outras 
obras peruanas foram viabilizadas 
à custa do pagamento de propinas 
milionárias a políticos, partidos e 
campanhas. A empreiteira, que 
participou de aproximadamente 40 
projetos em 3 diferentes governos 
no Peru, pagou, segundo os 
depoimentos, pelo menos US$ 29 
milhões em propinas, em troca de 
benefícios e contratos de obras 
para a empresa entre 2005 e 2014. 

A rodovia aumentou a pressão 
por desmatamento³ na região 
de fronteira entre Brasil e Peru. 
Outros problemas ambientais 
foram potencializados com 
a pavimentação da rodovia, 
incluindo atividades ilegais de 
garimpo e exploração de madeira. 

Com 663 km, atravessa oito 
municípios amazônicos. 
Foi inaugurado em 2009.

GASODUTO 
URUCU-COARI-MANAUS

O custo final da obra foi de R$ 4,58 bilhões, 
aumento de 54% do investimento previsto. As 
investigações indicaram o pagamento de propinas 
a dirigentes da Petrobras, em troca de vantagens 
nesta e em outras obras. Diversas empreiteiras 
formaram um “clube” para combinar preços e 
resultados da licitação – um cartel para fraudar 
o processo. Em Coari/AM, município que mais 
recebe royalties de petróleo e gás no estado, os 
recursos não têm sido revertidos em melhores 
serviços e instalações. Autoridades municipais 
foram investigadas por um esquema de corrupção 
envolvendo o desvio de royalties, o que culminou na 
condenação de um ex-prefeito pela Justiça Federal4.

O município de Coari sofreu um repentino 
crescimento populacional, gatilho para 
problemas urbanos relacionados ao aumento 
da prostituição, principalmente infantil. Nas 
cidades afetadas, existem evidências de que as 
populações ribeirinhas e indígenas impactadas 
pelo gasoduto encontravam-se em situação de 
abandono pelo poder público nas mais diversas 
áreas, como transporte, saúde, educação, 
sem acesso à água e à energia elétrica. 

Primeira ligação rodoviária entre as 
duas margens do rio Negro. A obra 
funciona desde outubro de 2011.

PONTE 
RIO NEGRO

Segundo investigações, o projeto teria sido 
viabilizado pelo pagamento de propina a 
autoridades estaduais. Os custos da obra quase 
dobraram, de R$ 574 milhões para R$ 1,099 
bilhão, em razão de falhas no projeto básico e no 
próprio planejamento da construção, entre 2007 e 
2011. O valor final da obra fez com que ela ficasse 
conhecida como a “Ponte do Bilhão”. O Ministério 
Público Federal ingressou na Justiça Federal 
para impedir o início do funcionamento da ponte 
em 2011, argumentando o superfaturamento 
da obra e a falta do cumprimento de medidas 
socioambientais compensatórias. A construção 
foi inaugurada sob autorização da Justiça.

A ponte favoreceu a ocupação desordenada 
do solo na região metropolitana de Manaus, 
fato ampliado pela insuficiência das 
medidas de mitigação e compensação. 
A demanda por novas terras provocou 
invasões e grilagem em unidades de 
conservação, como na Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável Rio Negro.

PARÁ
AMAZONAS

ACRE

RONDÔNIA 
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PRE-
SEN-
TE
Apesar de a bandeira anticorrupção ter influenciado fortemente 

as eleições de 2018 em vários níveis de governo, práticas total-

mente contrárias a ela foram registradas nos últimos dois anos. 

Avançamos pouco em melhorias no arcabouço legal e institucional 

anticorrupção do país desde então, apesar das muitas propos-

tas em pauta, como as “Novas Medidas Contra a Corrupção”. 

Na realidade, muitos foram os retrocessos: em 2019 e 20205, 

o presidente Jair Bolsonaro (sem partido) fragilizou órgãos pú-

blicos de combate à corrupção. Esse cenário é evidenciado por 

episódios como as demissões na Polícia Federal e na Receita 

Federal e a interferência em outras unidades, como no Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e no Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (COAF). Na mesma direção, o 

Presidente da República também quebrou a tradição na indicação 

para a chefia do Ministério Público Federal ao escolher Augusto 

Aras como Procurador-Geral da República, mesmo ele não tendo 

sequer concorrido nas eleições internas organizadas pelos pro-

curadores de carreira. De maneira similar, a Procuradoria-Geral 

da República (PGR) tem realizado intervenções na estrutura e no 

funcionamento do Ministério Público Federal, incluindo o desman-

telamento de Forças-Tarefa, como a Greenfield e a Lava-Jato. 

DO OUTRO 
LADO, O

O mesmo ocorre com os ór-

gãos ambientais, como o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renová-

veis (IBAMA), que desempenha 

funções essenciais tanto para a 

fiscalização ambiental como para 

o licenciamento de grandes obras 

de infraestrutura. Contribuem para 

isso a diminuição do orçamento 

e da execução orçamentária dos 

órgãos ambientais e a exoneração 

de agentes públicos com ampla ex-

periência, comprovada reputação e 

reconhecida liderança, além da re-

dução de espaços de participação, 

por meio da extinção e redução da 

representação da sociedade nos 

conselhos ambientais, e as tentati-

vas de deslegitimação  dos  dados 

de desmatamento e queimadas 

produzidos pelo Instituto Nacional 

de Pesquisas Espaciais (INPE). 

O governo tem flexibilizado 

normas infralegais  – estratégia que 

ficou conhecida como “passar a 

boiada” – e existem ameaças de 

retrocessos em leis ambientais, 

inclusive na legislação relaciona-

da ao licenciamento ambiental. 

Como resultado desse conjunto de 

retrocessos, o Brasil bateu recor-

de histórico de desmatamento6: 

entre 2019 e 2020 11.088 km² de 

floresta amazônica desaparece-

ram, um crescimento de 9,5% 

em relação ao período anterior. 

É a maior área desmatada desde 

2008, quando 12.911 km² haviam 

sido derrubados. A curva ascen-

dente desde 2017 cresceu ainda 

mais nos dois últimos anos. 
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https://web.unidoscontraacorrupcao.org.br/
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Este contexto de retrocessos aponta para uma série de ques-

tões críticas para o planejamento e a implementação de gran-

des obras no país, sobretudo, na Amazônia. Persiste o risco de 

que esquemas de corrupção continuem a atingir tais projetos, 

especialmente na retomada econômica após a crise causada 

pela pandemia do novo coronavírus. Além disso, o cenário atual 

indica, mais uma vez, para o risco de que obras inviáveis sejam 

implementadas a qualquer custo, passando por cima de nor-

mas que visam a garantir a conservação ambiental, o bem-estar 

da população e a integridade do patrimônio público. Tudo isso 

gera grave prejuízo ao meio ambiente e aos direitos humanos.  

Para impedir que os erros do passado se repitam nesse 

futuro que já se anuncia, precisamos debater ampla e aberta-

mente as causas da corrupção e da degradação socioambien-

tal nas grandes obras de infraestrutura. Precisamos encontrar 

soluções efetivas para evitar que a corrupção viabilize a imple-

mentação de empreendimentos insustentáveis, que destroem 

a biodiversidade e que desrespeitam as pessoas. Afinal, obras 

voltadas para infraestrutura de transportes e energia, como 

usinas hidrelétricas e campos de exploração de petróleo, conti-

nuam nos planos  do governo federal e de governos estaduais.  

Para contribuir nesta jornada, a Transparência Internacio-

nal-Brasil e o WWF-Brasil apresentam, nas próximas páginas, 

recomendações para prevenir a corrupção e a degradação 

socioambiental em grandes obras de infraestrutura. Sem a 

pretensão de sermos exaustivos, entendemos que essas me-

didas têm o potencial de, ao mesmo tempo, reduzir as oportu-

nidades de corrupção e garantir que a dimensão ambiental e 

os interesses dos grupos mais afetados por esse tipo de em-

preendimento sejam levados em consideração de forma mais 

adequada. São cinco conjuntos de propostas. Elas estão divi-

didas em cinco temas: (1) Combater a corrupção em licitações 

e contratos; (2) Regulamentar o lobby e o conflito de interesse; 

(3) Implementar reformas de integridade nos setores público 

e privado; (4) Fortalecer a participação e o controle social; (5) 

Aprimorar a gestão de impactos e o licenciamento ambiental.

AMANHÃ, O

FU-
TU-
RO
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s casos de 

corrupção 

atrelados 

às grandes 

obras de infraestrutura da Ama-

zônia tendem a reverter seus 

eventuais benefícios econômi-

cos e provocar prejuízos incal-

culáveis ao país. Corrupção e 

fraudes em obras de infraestru-

tura não apenas são ineficientes 

e oneram o Estado, mas tam-

bém prejudicam a competição 

entre empresas interessadas, 

tornam o ambiente de negó-

cios menos propício a novos 

concorrentes e investidores, 

reduzem a qualidade dos pro-

jetos e colocam o meio am-

biente e as pessoas em risco¹.

O De modo a evitar esses pro-

blemas, deve-se conceber um 

plano robusto de combate à cor-

rupção, tendo como eixo central 

a fiscalização rígida dos projetos 

de infraestrutura, em todas as 

etapas, por instituições indepen-

dentes e tecnicamente capacita-

das. Sem um plano consolidado, 

os padrões de atos ilícitos ten-

dem a se repetir: contratos su-

perfaturados e verbas desviadas 

beneficiam campanhas eleito-

rais; “clubes” são formados para 

fraudar licitações; e propinas 

são negociadas entre empresas, 

políticos e dirigentes de órgãos 

e empresas públicas. As conse-

quências disso, especialmente 

na Amazônia, são as já conheci-

COMBATER A 
CORRUPÇÃO 
EM LICITAÇÕES 
E CONTRATOS

#AMAZÔNIASEMCORRUPÇÃO

Implementar ações robustas de combate 

à corrupção em licitações e contratos 

é fundamental para minimizar riscos 

de atos ilícitos e impactos severos no 

meio ambiente e na vida das pessoas.

PROPOSTA 1
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de captura e corrupção são si-

milares, podendo haver tentati-

vas de influenciar o desenho da 

obra, elevar custos, favorecer 

concorrentes específicos, entre 

outras práticas. Uma medida 

fundamental para o combate 

à corrupção nessas etapas é 

elevar o grau de transparência 

dos projetos de infraestrutura. 

Garantir acesso à informação 

online e livre e adotar sistemas 

licitatórios eletrônicos (e-procu-

rement) são passos importantes 

nesse sentido10. Além disso, é 

fundamental que os dados co-

letados e disponibilizados sejam 

completos, de boa qualidade e 

atualizados, estando disponíveis 

em formato aberto e podendo 

ser lidos por máquinas e com-

parados com outras bases de 

dados11. E é igualmente impor-

tante a disponibilização integral 

de documentos preparatórios 

e outros materiais utilizados na 

tomada de decisão e na condu-

ção da licitação, o que aumenta 

o nível de accountability das au-

toridades públicas e reduz inefi-

ciências e riscos de corrupção12.

É preciso garantir, ainda, 

espaço a iniciativas indepen-

dentes da sociedade civil e a 

grupos em situação de vul-

nerabilidade para uso das in-

formações e documentos no clara, idealmente elaborada em 

conformidade com um plano na-

cional ou um conjunto de priori-

dades de desenvolvimento de 

longo prazo². É importante, ainda, 

que isso incorpore a avaliação 

ambiental estratégica, contendo 

linhas gerais de ação e conside-

rações de caráter ambiental que 

devem orientar as decisões sobre 

políticas e projetos³. A estratégia 

geral deve analisar as razões que 

fundamentam o projeto e o plane-

jamento do processo de licitação 

e execução do contrato, de modo 

que escolhas relativas ao dese-

nho da iniciativa, à abrangência 

da obra, à modalidade licitatória 

e a outros aspectos estejam em 

consonância com seus objetivos 

em termos de política pública4. 

Nesse sentido, a estratégia pro-

posta deve ser periodicamente 

reanalisada, levando em consi-

deração a forma e conteúdo da 

licitação, a capacidade estatal 

O PRIMEIRO PONTO 
É A NECESSIDADE 
DE O PROJETO EM 
QUESTÃO ESTAR 
EM SINTONIA COM 
UMA ESTRATÉGIA 
CLARA, IDEALMENTE 
ELABORADA EM 
CONFORMIDADE 
COM UM PLANO 
NACIONAL OU UM 
CONJUNTO DE 
PRIORIDADES DE 
DESENVOLVIMENTO 
DE LONGO PRAZO.

das: impactos ambientais seve-

ros e irreversíveis e desrespeito 

a direitos de povos indígenas e 

comunidades  tradicionais.

O planejamento e a exe-

cução de megaempreendi-

mentos precisam ser pau-

tados pela responsabilidade 

dos agentes públicos, com 

atenção a riscos de corrup-

ção, conflitos de interesse e 

influência indevida de grupos 

e empresas. Além disso, é pre-

ciso combater o uso de lacunas 

e falhas graves presentes nos 

projetos básicos das obras para 

viabilizar aditivos que alteram 

significativamente o valor inicial-

mente licitado. Essas práticas 

reduzem a eficiência da máquina 

estatal e prejudicam a capacida-

de de preservar o meio ambien-

te: afinal, projetos básicos mal 

elaborados dificultam o correto 

dimensionamento dos impac-

tos ambientais no momento do 

licenciamento, gerando danos e 

riscos mais graves que aqueles 

originalmente previstos.

A partir desse quadro é que 

apresentamos, a seguir, análises 

e recomendações que buscam 

considerar as principais etapas 

de uma obra de infraestrutura, da 

decisão inicial da autoridade com-

petente à execução do contrato 

pela empresa contratada, e su-

gerir saídas para evitarmos casos 

de corrupção em grandes obras. 

O primeiro ponto é a necessida-

de de o projeto em questão estar 

em sintonia com uma estratégia 

de conduzir e supervisionar o 

processo, o estado do mercado 

fornecedor e os riscos identifi-

cados5. E a tomada de decisão 

que dá início ao processo deve 

ser, sempre que possível, referen-

dada por mais de uma autorida-

de, de modo a evitar interferência 

ou captura por outros agentes6.

Como os exemplos brasi-

leiros das obras na Amazônia 

ilustram muito bem, a fase de 

preparação dos projetos, que 

engloba aspectos legais, estu-

dos preliminares e de viabilida-

de, abre grandes oportunidades 

para que a corrupção se mani-

feste. É nesse momento que po-

dem ocorrer práticas de captura 

do Estado, desvio de recursos e 

suborno, condicionando o de-

senho do projeto, favorecendo 

empresas específicas e facilitan-

do novos atos de corrupção nas 

etapas seguintes7.

O cuidado, portanto, deve ser 

redobrado. Antes de se iniciar o 

processo de contratação para 

determinada obra, é preciso 

que os governos estabeleçam, 

de forma objetiva, as necessi-

dades e prioridades relaciona-

das à iniciativa, elaborando um 

planejamento e um orçamento 

adequados a sua execução8. 

Além disso, a análise e seleção 

das propostas na licitação e a 

revisão posterior das decisões 

tomadas devem incluir a atua-

ção de agentes independentes9. 

Na licitação e implementação 

do projeto executivo, os riscos 

acompanhamento e na fisca-

lização do poder público¹³. 

Licitações e contratos de gran-

des obras de infraestrutura são 

geralmente complexos, o que 

exige que além da divulgação 

integral dos documentos, exista 

um esforço por parte do poder 

público em disponibilizar todas 

as informações em uma lingua-

gem acessível, adequada a dis-

tintas realidades socioeconômi-

cas, especialmente dos grupos 

mais afetados. Além disso, as 

próprias empresas devem for-

necer informações sobre a exe-

cução dos contratos, permitin-

do seu acompanhamento pelo 

público em geral12. De forma 

PROPOSTA 1
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complementar, deve ser incenti-

vada a assinatura de acordos de 

monitoramento e pactos de inte-

gridade para que organizações 

da sociedade civil possam atuar 

na fiscalização dos contratos e 

contribuir para aprimorar as prá-

ticas de transparência, partici-

pação e combate à corrupção14.

Como referência para o aces-

so à informação e o uso de dados 

abertos em contratos de infraes-

trutura, a Open Contracting Part-

nership e a CoST – Infrastructure 

Transparency Initiative15 formu-

laram uma série de parâmetros 

voltados à disponibilização de 

dados pelo setor público. O Open 

Contracting for Infrastructure 

Data Standard (OC4IDS)16 exige 

a publicação de informações mí-

nimas sobre a identificação dos 

projetos, os documentos que 

fundamentam sua criação, licita-

ção e implementação, os dados 

sobre despesas e pagamentos 

efetuados, entre outros fatores. 

Assim, propõe um conjunto de 

boas práticas internacionais para 

padronizar a forma e o conteúdo 

do fornecimento de dados em 

cada país.

Também devem ser dispo-

nibilizadas17 informações sobre 

o beneficiário final das compa-

nhias18, o que facilita a identifi-

cação de conflitos de interes-

se e casos de corrupção. Isso 

pode ser feito, por exemplo, em 

conformidade com o Beneficial 

Ownership Data Standard19, de 

modo a padronizar os dados 

publicados de acordo com pa-

râmetros internacionais, favore-

cendo a comparação e interope-

rabilidade.

Se informação, transparên-

cia e a participação da socie-

dade civil são fundamentais, 

a participação dos órgãos de 

controle interno e externo du-

rante todo o processo, acom-

panhando a preparação, licita-

ção e execução dos contratos, 

também é imprescindível para 

bloquear os canais que irrigam 

as práticas de corrupção. Es-

ses órgãos devem adotar uma 

abordagem baseada em riscos, 

mapeando as principais oportu-

nidades de corrupção nos pro-

jetos e fiscalizando sua imple-

mentação20. No caso do Brasil, 

é relevante citar que o Tribunal 

de Contas da União (TCU) adota 

critérios de relevância, materiali-

dade, risco e oportunidade para 

selecionar as obras que serão 

objeto de fiscalização21, apontan-

do irregularidades, classificando 

o grau de relevância e propon-

do, por fim, ações de controle22. 

Além disso, o Tribunal conduz, 

desde 1997, um programa espe-

cificamente voltado ao acompa-

nhamento e à a fiscalização de 

obras realizadas com recursos 

da União, denominado Fisco-

bras²³. Tudo isso deve ser forta-

lecido e aprofundado, servindo 

de referência para órgãos de 

controle estaduais e municipais 

na garantia de processos trans-

parentes e íntegros, com contro-

le social e resultados confiáveis.

OS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE INTERNO 
E EXTERNO DEVEM 
ADOTAR UMA 
ABORDAGEM 
BASEADA EM 
RISCOS, MAPEANDO 
AS PRINCIPAIS 
OPORTUNIDADES 
DE CORRUPÇÃO 
NOS PROJETOS E 
FISCALIZANDO SUA 
IMPLEMENTAÇÃO

É POSSÍVEL, SIM, COMBATER A CORRUPÇÃO EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. NOSSAS RECOMENDAÇÕES:

RECOMENDAÇÕES

ELABORAR UM PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO DE LICITAÇÃO 
E EXECUÇÃO DO CONTRATO
Elaborar uma estratégia de licitação e execução do 

contrato, analisando a relação entre os objetivos do 

projeto, os custos previstos e a forma concebida para 

sua execução – edital, projeto básico, modalidade 

de licitação e cronograma, principalmente.

Essa estratégia deve ser reanalisada e revista 

periodicamente, alinhando as expectativas do 

projeto com a realidade de sua implementação.

GARANTIR A FISCALIZAÇÃO 
POR ÓRGÃOS DE CONTROLE
É necessário garantir autonomia e independência 

para que órgãos de controle internos e externos 

possam fiscalizar e auditar licitações e contratos 

a partir de uma abordagem baseada em risco, 

nas perspectivas de combate à corrupção e 

promoção da integridade socioambiental.

APRESENTAR UMA JUSTIFICATIVA 
FORMAL PARA A OBRA  
A autoridade competente deve produzir uma justificativa formal para 

o projeto, devidamente alinhada a um planejamento de longo prazo 

e fundamentada por argumentos políticos, jurídicos, ambientais e 

econômicos para sua realização. Esse documento deve ser redigido 

de forma acessível, permanecer disponível a qualquer cidadão, ser 

submetido a órgãos de controle e contar com ampla divulgação.
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ATRELAR O LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL À LICITAÇÃO

A estratégia de unir licenciamento ambiental 

à licitação garante que empresas só 

possam participar da licitação de um projeto 

após a obtenção da licença. Também 

é fundamental incluir, nos contratos 

de licitação, cláusulas estabelecendo 

claramente a responsabilidade da empresa 

por dano ou ameaça ao meio ambiente.

APRIMORAR PRÁTICAS 
DE TRANSPARÊNCIA 
E DADOS ABERTOS
Garantir a transparência e o acesso 

à informação integral de todos os 

processos de licitação e execução 

do contrato, inclusive os documentos 

produzidos, com dados atualizados, 

completos, disponíveis em formato 

aberto, interoperáveis, acessíveis, 

legíveis por máquinas e alinhados a 

parâmetros internacionais, como o 

Open Contracting for Infrastructure Data 

Standards e o Beneficial Ownership 

Data Standard. Especial atenção 

deve ser dada à disponibilização 

dos documentos e informações em 

linguagem simples e acessível.

CONDICIONAR 
ADITIVOS 
A AÇÕES DE 
CONTROLE
Incluir, nos contratos de execução 

da obra, cláusulas condicionando 

a celebração de aditivos à 

aprovação prévia de órgãos de 

controle, ao cumprimento mínimo 

do contrato principal, à adoção de 

medidas de integridade e à devida 

análise dos impactos ambientais 

que eventuais mudanças no 

projeto podem ocasionar.
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uitas irregularidades identificadas em obras de 

infraestrutura têm origem em relações pouco 

transparentes e éticas entre Estado e empresas 

privadas. Em alguns casos, agentes privados 

procuram órgãos e agentes públicos para defender seus interesses, 

realizando aquilo que é qualificado como lobby. Somam-se a essa 

defesa de interesses os casos nos quais há o chamado conflito de 

interesse, isto é, quando um agente público se vê diante de uma con-

tradição entre suas responsabilidades profissionais e interesses priva-

dos, sejam eles seus ou de terceiros. Em ambas as hipóteses, existem  

riscos claros de corrupção e captura do poder público com o potencial 

de produzir ineficiências econômicas e impactos socioambientais.

Frequentemente, práticas que vão além da influência ou fraude di-

reta ao processo de licitação são de grande importância para viabilizar 

esquemas ilegais que envolvem empresas e agentes públicos. São ca-

sos em que o financiamento ilegal de campanha, a influência indevida 

em órgãos e empresas estatais e o próprio lobby para a aprovação de 

leis possuem papel central para que o sistema político opere em prol 

de interesses privados. Diante desses fatos, há uma série de medidas 

que podem ser adotadas para combater e prevenir casos de corrup-

ção, tanto em obras de infraestrutura quanto em outros contextos.

M

REGULAMENTAR 
O LOBBY E O 
CONFLITO DE 
INTERESSE

#AMAZÔNIASEMCORRUPÇÃO

Para dar transparência às relações 

entre Estado e iniciativa privada é 

preciso contar com normas capazes 

de combater o conflito de interesses e 

regulamentar a atividade de lobby.

PROPOSTA 2
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do chamado “caixa dois”. Até a eleição de 2014, 

a prática era comum e frequentemente realizada 

por empresas privadas. A partir de 2016, empre-

sas privadas são proibidas de doar para campa-

nhas políticas. No entanto, persistem as práticas 

de financiamento ilícito tanto de pessoas físicas 

quanto de jurídicas, que continuam oferecendo 

serviços e doações não registradas a candidatos e 

partidos durante o processo eleitoral.

O repasse não autorizado de recursos para po-

líticos, que acabam sendo eleitos, tem outro des-

dobramento nocivo aos interesses da sociedade. 

Essa forma de financiamento tende a assegurar a 

influência indevida e a captura, por parte de quem é 

o dono do dinheiro, do processo de elaboração de 

políticas públicas7. Na prática, é a democracia fican-

do à mercê do poder econômico. O financiamento 

é oferecido em eleições municipais, estaduais e fe-

derais em troca de práticas como a assinatura de 

contratos públicos, a aprovação de normas, a ga-

rantia de benefícios fiscais e o acesso privilegiado a 

Uma primeira medida que se apresenta como 

necessária é a regulação da atividade de lobby, 

isto é, o estabelecimento de normas claras para a 

defesa de interesses de empresas, organizações 

da sociedade civil e de grupos de indivíduos face 

ao poder público. Apesar de esta conduta não ser 

regulamentada no Brasil, não há ilicitude intrínseca 

à atividade de lobby. Por outro lado, é possível que 

os agentes envolvidos incidam em condutas ilíci-

tas, como nos casos em que há oferecimento de 

propina ou de doações ilegais de campanha como 

troca pelo favorecimento de interesses privados. A 

transparência das reuniões e contatos entre agen-

tes públicos e pessoas que representam grupos ou 

setores específicos contribui para evitar a corrup-

ção, para barrar a influência indevida e para prevenir 

eventuais conflitos de interesse na tomada de deci-

são e na proposição de políticas públicas. Garantir 

uma boa regulação do lobby¹ é a melhor ferramenta 

de prevenção a atos ilegais².

A norma, para surtir o efeito esperado, deve de-

finir claramente quais atividades se enquadram na 

definição de lobby e quem deve ser considerado 

um lobista – com especial atenção para empresas e 

pessoas que desenvolvem essas atividades profis-

sionalmente, mas sem excluir a atuação de grupos 

de interesse e organizações não-governamentais³. 

O registro rigoroso e oficial de atividades de lobby 

também deve ser previsto pela legislação.

Os dados do registro precisam informar sobre as pes-

soas envolvidas nas tratativas, as entidades beneficiá-

rias, as ações realizadas, as principais questões discuti-

das, o valor investido e os documentos compartilhados 

durante as reuniões ou qualquer outra troca de informa-

ções. O fornecimento desse panorama completo, en-

volvendo tudo o que é discutido em relação a um projeto 

público, deve ser previsto em lei como sendo respon-

sabilidade tanto do agente público quanto do lobista. 

Para viabilizar o controle social, os dados contidos no 

registro de lobby devem ser públicos, acessíveis, com-

pletos e atualizados, além de estarem disponíveis em 

formato aberto, interoperável e legível por máquinas4.

É importante, ainda, que as 

normas aprovadas contem com 

aquilo que a literatura especiali-

zada chama de legislative foot-

print, isto é, um histórico dos 

agentes públicos e privados que 

discutiram e trabalharam em de-

terminado tema, seja no uso de 

suas prerrogativas como repre-

sentantes políticos, seja a título 

de lobby5. Trazendo essa reco-

mendação para o tema central 

deste relatório, é interessante 

considerar a possibilidade de se 

implementar o formato de foo-

tprints também para projetos de 

infraestrutura, criando mecanis-

mos para registrar e disponibili-

zar o histórico das informações 

trocadas e das interações entre 

agentes públicos e privados. O 

essencial é que todos saibam os 

interesses defendidos em cada 

encontro e detalhes sobre os 

valores gastos licitamente pelos 

lobistas em cada reunião.

A regulação do tema deve 

prever, ainda, medidas de qua-

rentena para que ex-ocupan-

tes de cargos públicos possam 

exercer atividades de lobby e 

não passem a trabalhar no se-

tor privado logo depois de se 

desligarem de seus postos pú-

blicos. E, em caso de descum-

primento das regras aplicáveis 

ao lobby, é importante que sejam 

estabelecidas sanções claras e 

proporcionais6. 

Outro risco de corrupção é 

a possibilidade de financiamen-

to ilegal de campanha por meio 

PROPOSTA 2

espaços de discussão e tomada 

de decisão. Em suma, a doação 

ilegal é uma forma de propina 

oferecida por agentes privados 

ou solicitada por agentes públi-

co, tendo como contrapartida o 

uso indevido de um cargo ou po-

sição política para avançar inte-

resses particulares em qualquer 

um dos níveis federativos.

Para combater essa prática, 

é fundamental disponibilizar in-

formação acessível, atualizada e 

confiável sobre financiamento de 

campanhas eleitorais, bem como 

regular adequadamente o finan-

ciamento dos partidos e garantir 

que eles adotem medidas de in-

tegridade, códigos de conduta e 

as melhores práticas contábeis 

quanto às doações recebidas8 9.
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Em paralelo à regulamentação do lobby e ao 

combate ao financiamento ilegal das campanhas, 

o Brasil também precisa de uma legislação mo-

derna e eficiente para regulamentar o conflito 

de interesses, outra fonte constante de casos de 

corrupção e impactos socioambientais graves. 

As normas devem ser aplicáveis a todos os agen-

tes públicos nos três níveis federativos, incluindo os 

ocupantes de cargos políticos e de livre nomeação.

O rigor diante dos conflitos de interesse deve 

mitigar o fenômeno conhecido como “portas gira-

tórias”, nome dado ao processo em que a pessoa 

alterna entre postos de trabalho nos setores público 

e privado, em qualquer direção e em um intervalo 

curto de tempo10. Nessa prática, o agente público, 

mesmo que indiretamente, pode entrar em conflito 

de interesse ao trabalhar, por exemplo, para uma 

empresa privada que se relaciona com um órgão 

público em que ele atuava antes, e vice-versa. As 

“portas giratórias” representam um risco de captu-

ra do Estado pela iniciativa privada, prejudicando 

a livre concorrência e garantindo a apenas algu-

mas empresas ganhos privados de produtividade e 

renda11. Além disso, as “portas giratórias” podem 

prejudicar a capacidade do Estado em implemen-

tar as políticas e a legislação ambiental, quando 

indivíduos advindos de setores fiscalizados são 

nomeados para cargos-chave, especialmente em 

órgãos ambientais e agências reguladoras.

O conflito de interesse deve 

ser combatido com três medi-

das principais: proibição ou res-

trição temporária à ocupação de 

cargos por determinadas pes-

soas na administração públi-

ca direta ou indireta, exigência 

para ocupantes de cargos de 

livre nomeação fornecerem uma 

declaração de interesses (docu-

mento que  deve indicar todos 

os vínculos presentes e pretéri-

tos que gerem ou possam gerar 

conflito) e implementação de 

mecanismos para que pessoas 

com interesses potencialmente 

conflitantes não possam tomar 

decisões em determinadas si-

tuações12. Medidas como essas 

ajudam a fechar perigosas por-

tas de entrada para a captura 

da máquina estatal, tendem a 

evitar o mau uso de recursos e 

ajudam a coibir o agravamento 

de impactos socioambientais. 

Esses avanços precisam ser 

implementados nos três níveis 

federativos para prevenir riscos 

com distintos níveis de abran-

gência, do local ao nacional.

É POSSÍVEL AVANÇAR NO COMBATE À CORRUPÇÃO 
A PARTIR DA REGULAMENTAÇÃO DO LOBBY E DE 
OUTRAS MEDIDAS PARA EVITAR CONFLITOS DE 
INTERESSES. NOSSAS RECOMENDAÇÕES:

RECOMENDAÇÕES

MANTER UM REGISTRO 
TRANSPARENTE 
DE LOBBY
Garantir a transparência e acessibilidade 

dos dados sobre reuniões e contatos 

entre agentes públicos e atores externos, 

disponibilizando informação completa 

e atualizada em formato aberto, 

interoperável e legível por máquinas.

REGISTRAR O HISTÓRICO DE 
LOBBY EM CADA NORMA E OBRA

Garantir a disponibilização de um histórico de 

cada norma aprovada pelo Legislativo e pelo 

Executivo e de cada projeto de infraestrutura 

concebido e implementado, contendo registro dos 

agentes privados que participaram do processo 

e dos interesses que foram defendidos.

REGULAMENTAR O 
LOBBY EM TODOS OS 
PODERES E ESFERAS 

DE GOVERNO  
Aprovar legislação específica e de 

abrangência nacional que seja capaz 

de regular as atividades de lobby 

nos Três Poderes e nas três esferas 

de governo,  com regras claras que 

determinem as obrigações de agentes 

públicos e privados quanto ao registro 

de interações, os períodos previstos 

de quarentena e as hipóteses de 

punição em caso de descumprimento.
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COMBATER O 
“CAIXA DOIS” NAS 

CAMPANHAS
Garantir transparência sobre o 

financiamento de campanhas 

eleitorais e sobre o financiamento 

de partidos políticos, com o 

objetivo de evitar e combater 

a prática de “caixa dois”. 

Os partidos também devem 

adotar medidas de integridade, 

códigos de conduta e boas 

práticas contábeis.

REGULAMENTAR O 
CONFLITO DE INTERESSE
Aprovar legislação específica e de 

abrangência nacional para tratamento do 

conflito de interesse, de modo a vincular as 

três esferas de governo e os Três Poderes 

e a estabelecer regras sobre a quarentena 

obrigatória, a exigibilidade de declaração de 

interesses e as situações nas quais pessoas 

com interesses potencialmente conflitantes 

serão impedidas de tomar decisões.
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m obras de infraestrutura, há certas questões 

gerais que dizem respeito à atuação do Estado 

e das empresas e podem exercer papel funda-

mental para garantir a transparência e evitar a 

prática de corrupção. São normas e práticas que operam na dimen-

são mais cotidiana das atividades dessas organizações, regulando a 

própria atuação dos agentes públicos e privados e promovendo re-

lações íntegras, transparentes e democráticas. Com sua implemen-

tação, é possível evitar que novos casos de corrupção e impacto 

socioambiental exacerbado venham a ocorrer.

Integridade e transparência são conceitos que devem fundamen-

tar estratégias de combate à corrupção e gestão dos impactos so-

cioambientais gerados por grandes empreendimentos. Isso deve se 

dar a partir de políticas internas capazes de pautar as práticas de 

uma organização e de ferramentas que ajudem na identificação de 

eventuais desvios de conduta.

E
IMPLEMENTAR 
REFORMAS DE 
INTEGRIDADE NOS 
SETORES PÚBLICO 
E PRIVADO

#AMAZÔNIASEMCORRUPÇÃO

Para prevenir ilegalidades, combater 

a corrupção e minimizar os riscos de 

impactos socioambientais em grandes 

obras de infraestrutura, é preciso adotar 

e fortalecer políticas de integridade 

nos setores público e privado.

PROPOSTA 3
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são necessárias para órgãos dos 

três níveis federativos frequente-

mente implicados nos projetos 

de infraestrutura: órgãos ambien-

tais, como o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recur-

sos Naturais Renováveis (Iba-

ma), o Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio), autarquias e secreta-

rias estaduais e municipais; ór-

gãos do setor de transportes, 

como o Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes 

(DNIT), departamentos estaduais 

de estradas e rodagem e secre-

tarias municipais que atuam no 

tema; e agências reguladoras 

nacionais de Energia Elétrica 

(ANEEL), de Transportes Terres-

tres (ANTT) e de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP). 

Nesses e em outros órgãos, me-

didas de integridade, inclusive 

na nomeação de cargos, têm o 

potencial de prevenir casos de 

corrupção e, assim, fomentar a 

integridade socioambiental de 

projetos de infraestrutura.

No plano federal, essas medi-

das se fazem presentes, em boa 

medida, por meio do Decreto nº 

9.203/2017, que busca aprimo-

rar a governança no Executivo. 

Essa norma prevê a criação de 

programas de integridade espe-

cíficos para cada órgão da ad-

ministração federal, elaborados 

e implementados com supervi-

são da Controladoria-Geral da 

União (CGU). Esse formato tem 

sido reproduzido em outros es-

tados e municípios, com órgãos 

de controle interno exercendo 

um papel central de acompa-

nhamento e orientação.

Nas empresas estatais, casos 

recentes revelados por diversas 

investigações também trouxe-

ram à tona a necessidade de 

adotar medidas de integridade e 

transparência. Por sua relação 

com o setor de infraestrutura, 

são especialmente vulneráveis 

as empresas dos setores de 

energia, como Petrobras e Ele-

trobras, de transportes, como 

a VALEC, e de desenvolvimen-

to, como o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico 

e Social (BNDES) e os bancos 

pode ser um denunciante. As 

melhores práticas internacionais 

apontam para uma definição 

abrangente desses conceitos, 

o que torna mais robusta a ca-

pacidade estatal de identificar 

e combater atos de corrupção4. 

Em segundo lugar, deve assegu-

rar a proteção do denunciante de 

qualquer ato que pareça verídico 

– garantindo-lhe anonimato ou 

confidencialidade, a depender 

do caso –, a proteção pessoal 

e de seus familiares, a proteção 

contra retaliações profissionais 

ou tentativas de responsabili-

zação do denunciante de boa-

-fé, além de garantir o direito de 

participação nas investigações e 

processos judiciais5.

Todos os programas de 

proteção precisam ser super-

visionados por uma autorida-

de independente, encarregada 

do recebimento e apuração de 

denúncias, da proteção de de-

nunciantes, da implementação 

da legislação competente e da 

publicação de informações e 

estatísticas6. Por fim, o canal de 

denúncias deve ser preferencial-

mente digital, com formato aces-

INTEGRIDADE E TRANSPARÊNCIA 
SÃO CONCEITOS QUE DEVEM 
FUNDAMENTAR ESTRATÉGIAS 
DE COMBATE À CORRUPÇÃO 
E GESTÃO DOS IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS GERADOS POR 
GRANDES EMPREENDIMENTOS.

Nesse sentido, um dos pri-

meiros passos que órgãos 

estatais e empresas privadas 

precisam dar é criar um canal 

de denúncias que também ga-

ranta medidas de proteção à 

vida, além da integridade e da 

privacidade do denunciante 

de atos ilícitos¹. O denuncian-

te é aquele que, diante de uma 

irregularidade, toma a decisão 

de comunicá-la às autoridades². 

Em situações envolvendo obras 

de infraestrutura com impactos 

consideráveis ao meio ambiente, 

como se dá na Amazônia, esses 

denunciantes serão, frequente-

mente, aqueles que normalmen-

te são chamados de defensores 

ambientais. São lideranças indí-

genas, membros de movimentos 

sociais, dirigentes sindicais, re-

presentantes de grupos e comu-

nidades afetadas, pesquisadores 

e uma variedade de atores que 

se levantam contra a corrupção e 

seus efeitos no plano local³.

Uma política de denúncia bem 

estruturada deve contar com al-

guns requisitos básicos, como   

ter definições claras sobre quais 

denúncias serão aceitas e quem 

sível, claro, confiável, seguro e 

que viabilize a comunicação en-

tre o denunciante e a autoridade7.

Canais de denúncia e me-

didas específicas para a pro-

teção de denunciantes são 

iniciativas importantes para 

fomentar a integridade e forta-

lecer o combate à corrupção 

nos setores público e privado. 

No entanto, devem ser comple-

mentados por políticas de inte-

gridade mais específicas, como 

a adoção de critérios rigorosos 

na nomeação para cargos de 

confiança, a implementação de 

códigos de ética, o oferecimen-

to de treinamentos e cursos de 

capacitação para funcionários 

e dirigentes e a realização de 

diagnósticos periódicos para 

identificar riscos e falhas em 

seus processos internos.

Esse conjunto de ações con-

tribui para blindar os ciclos dos 

projetos de infraestrutura. Com a 

implementação de todas essas 

medidas que visam preservar a 

integridade e a transparência, 

os riscos de corrupção, de cap-

tura do Estado e de conflito de 

interesse tendem a diminuir, em 

todas as etapas de desenvol-

vimento dos projetos. Como já 

foi mostrado, a corrupção pode 

se infiltrar em vários momentos, 

desde a concepção até a opera-

ção das obras, passando pelos 

sempre complexos processos 

de licitação e licenciamento am-

biental. Mais especificamente, 

essas políticas de integridade 

de fomento estaduais. Assim, é 

fundamental que estas e outras 

empresas adotem medidas para 

prevenir e combater riscos de 

corrupção próprios a suas ativi-

dades, mas que também levem 

em consideração aqueles riscos 

que são intrínsecos aos projetos 

de infraestrutura.

Em matéria de integridade, 

empresas vinculadas aos três 

níveis da federação são orien-

tadas, principalmente, pela Lei  

nº 13.303/2016, conhecida como 

Lei das Estatais. Esta norma es-

tabelece uma série de parâme-

tros de governança e conformi-

dade que devem ser seguidos 

PROPOSTA 3
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por essas empresas, com ênfase 

em três dimensões: controle e 

gerenciamento de riscos, trans-

parência e governança8. De ma-

neira mais específica, espera-se 

que as companhias adotem, 

por exemplo, um programa de 

integridade com medidas anti-

corrupção orientadas por uma 

abordagem sistemática, com a 

finalidade de prevenir, detectar e 

reprimir fraudes, desvios e outras 

condutas ilegais9. É importante 

também que instituam uma estru-

tura administrativa formada por 

múltiplos órgãos, com requisitos 

específicos para a indicação dos 

ocupantes de altos cargos, bus-

cando garantir sua qualificação 

e evitar conflitos de interesse10. 

Além disso, as instâncias ad-

ministrativas e altos executivos 

devem assegurar o respeito aos 

compromissos internacionais do 

país, como o combate à corrup-

ção transnacional, bem como 

garantir o cumprimento dos códi-

gos de ética e programas de inte-

gridade e encorajar a realização 

de denúncias, sempre que iden-

tificada uma possível ilicitude11.  

Uma importante iniciativa 

para avaliar o cumprimento 

da Lei das Estatais e a adoção 

de boas práticas de gestão e 

integridade é a avaliação pe-

riódica feita pelo Ministério da 

Economia por meio de seu Ín-

dice de Governança (IG-SEST). 

O indicador analisa constante-

mente a qualidade dos sistemas 

de auditoria e controle de riscos, 

de transparência e da estrutura 

administrativa das companhias, 

tendo apontado para uma gra-

dual melhoria nas estatais nos 

últimos anos. No mais recente 

ciclo de avaliação, concluído 

em 2019, 14 das 61 empresas 

avaliadas receberam pontuação 

máxima, e a média subiu 16% 

em relação a 2018. No entanto, 

permanecem algumas lacunas, 

como o fato de o índice não ava-

liar todas as 138 empresas vin-

culadas ao governo federal e a 

falta de transparência quanto às 

notas parciais e totais de cada 

participante – que só são de co-

nhecimento das próprias empre-

sas e do Ministério.

É fundamental também que to-

dos os órgãos relacionados a pro-

jetos de infraestrutura cumpram 

integralmente a Lei de Acesso à 

Informação (Lei nº 12.527/2011), 

tanto em relação à transparência 

ativa quanto passiva, e que sejam 

implementadas políticas e práti-

cas de abertura de dados. Nesse 

sentido, a obrigação de elabora-

ção e implementação de Planos 

de Dados Abertos pelos órgãos 

federais, prevista no Decreto nº 

8777/201612, deve ser cumprida; e 

práticas similares, estendidas para 

órgãos estaduais e municipais.

O setor privado também tem 

um papel decisivo para assegu-

rar relações comerciais éticas no 

país. Um combate efetivo à cor-

rupção é benéfico para os negó-

cios, uma vez que gera mercados 

competitivos, tende a atrair inves-

timentos e favorece o crescimento 

de empresas e países13. O papel 

do setor privado é, sobretudo, 

enfrentar o problema no lado 

da oferta: afinal, são os agentes 

privados que fornecem as van-

tagens prometidas para viabili-

zar esquemas de corrupção14.

Assim, de modo a prevenir 

casos de corrupção, determina-

das práticas e condutas devem 

ser implementadas pelo setor 

privado, complementando os 

esforços realizados pelo poder 

público. Um exemplo é a neces-

sidade de que empresas adotem 

medidas de transparência, por 

meio do fornecimento de infor-

mações relevantes para diferen-

tes públicos15. Nesse escopo, 

entes privados devem divulgar, 

por exemplo, suas relações re-

levantes com a esfera pública, 

incluindo agentes municipais, 

estaduais e federais. Com essa 

prática, será possível a iden-

tificação de interesses poten-

cialmente conflitantes e a pre-

venção de qualquer influência 

indevida no poder público.

PROPOSTA 3

Somam-se a isso as recomen-

dações de implementar códigos 

de ética e planos de integridade 

para funcionários e executivos, 

que devem ser complementa-

dos por treinamentos periódicos 

e pela adoção de indicadores 

adequados para monitorar seus 

resultados16. Há, ainda, a neces-

sidade de assegurar a integrida-

de e transparência das empresas 

subcontratadas e das cadeias de 

suprimento, garantindo que seja 

feita a devida diligência antes de 

firmar contratos e durante sua 

execução. É importante, também, 

que sejam criados canais seguros 

para recebimento de denúncias 

internas e externas de corrup-

ção, garantindo ao denuncian-

te que não sofra represálias no 

âmbito profissional ou pessoal17. 

O compromisso assumido pelas 

empresas e a eficiência das po-

líticas públicas implementadas 

não podem ficar apenas no pla-

no retórico. É preciso, também, 

que haja avaliações periódicas, 

a partir de critérios claros e de 

forma sistemática. 

Um bom exemplo de iniciativa 

consolidada nesse contexto é o 

Selo Pró-Ética, criado pela CGU 

e pelo Instituto Ethos em 2010, 

para reconhecer as empresas que 

adotam medidas voluntárias para 

prevenir, detectar e combater cor-

rupção e fraude, destacando sua 

importância na luta contra a cor-

rupção18. Soma-se a essa expe-

riência a criação, pelo Ministério 

da Infraestrutura, do Selo Infra+In-

tegridade, concebido em 2020 

para reconhecer empresas do 

setor que implementem boas prá-

ticas de governança e integrida-

de19. Os investidores também de-

vem exercer um papel importante 

em prol da integridade nos negó-

cios. Ao demandar transparência, 

exigir clareza das empresas sobre 

as iniciativas de combate à cor-

rupção adotadas e questionar as 

medidas tomadas para respon-

sabilizar funcionários envolvidos, 

eles também colaboram com a 

criação de uma cultura ética20. 

Quanto menor for a assimetria de 

informação entre empresas e in-

vestidores, maior é a capacidade 

que estes terão de cobrar resul-

tados e questionar escolhas21. E 

é importante que transparência e 

integridade sejam de interesse de 

investidores que atuam no setor 

de infraestrutura: afinal, isso re-

duz eventuais prejuízos, maximi-

za seus possíveis ganhos e evita 

uma posterior responsabilização 

por atos ilegais cometidos pela 

empresa e seus representantes.

É FUNDAMENTAL 
TAMBÉM QUE 

TODOS OS ÓRGÃOS 
RELACIONADOS 
A PROJETOS DE 

INFRAESTRUTURA 
CUMPRAM 

INTEGRALMENTE A 
LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO.
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CRIAR UM CANAL DE DENÚNCIA 
E PROTEGER DENUNCIANTES  
Implementar um sistema de recebimento de denúncias 

de corrupção e uma política nacional de proteção de 

denunciantes alinhada às melhores práticas internacionais, 

com a adoção de definições amplas, a previsão de 

canais digitais de comunicação, a garantia de sigilo 

para dados pessoais e o resguardo contra retaliações.

IMPLEMENTAR 
PRÁTICAS DE 
INTEGRIDADE E 
TRANSPARÊNCIA 
NO SETOR PRIVADO
A introdução de programas de 

integridade em empresas privadas 

precisa ser acompanhada de 

treinamentos, do monitoramento 

de sua implementação e da 

divulgação dos resultados 

verificados, além de ser 

complementada por uma política 

de transparência e integridade em 

suas relações com o setor público, 

com as empresas subcontratadas 

e com as cadeias de suprimento. 

Investidores devem exigir das 

empresas a adequação de suas 

práticas de integridade, de 

responsabilidade socioambiental 

e de transparência, com a ampla 

divulgação de suas iniciativas 

de combate à corrupção.

É FUNDAMENTAL AVANÇAR COM MEDIDAS DE INTEGRIDADE NOS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO. NOSSAS RECOMENDAÇÕES:

RECOMENDAÇÕES

GARANTIR O CUMPRIMENTO 
DA LEI DAS ESTATAIS 
O cumprimento da Lei das Estatais é mandatório 

para o combate à corrupção. Também é 

necessário garantir o bom funcionamento 

das instâncias de supervisão, monitoramento 

e auditoria das empresas públicas, com 

constante atualização e implementação dos 

códigos de ética e programas de integridade.

FOMENTAR ESTRATÉGIAS 
DE MONITORAMENTO

Manter, diversificar e incentivar iniciativas 

de monitoramento e avaliação do grau de 

integridade e da qualidade das políticas de 

combate à corrupção adotadas por empresas 

estatais e pelo setor privado, como o IG-SEST, 

o Selo Pró-Ética e o Selo Infra+Integridade.

IMPLEMENTAR PROGRAMAS DE 
INTEGRIDADE NO SETOR PÚBLICO
O setor público deve implementar medidas e programas 

de integridade nos órgãos da administração pública 

direta e indireta, nos três níveis federativos, com 

supervisão do respectivo órgão de controle interno 

e reavaliação periódica, bem como de políticas e 

práticas de transparência e dados abertos.
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participação e o controle social, tanto na defini-

ção de diretrizes, regras e políticas de infraes-

trutura, quanto no ciclo de obras específicas, 

são requisitos fundamentais para o controle da 

corrupção e para a gestão dos impactos ambientais desse tipo de 

empreendimento.

Com processos e decisões abertas e inclusivas, existe um melhor 

desenho de políticas e projetos, bem como da avaliação, mitigação e 

compensação de impactos socioambientais, dado que os tomadores 

de decisão terão acesso ao conhecimento, informações e percepções 

de diferentes setores. As decisões são potencialmente mais justas e 

equilibradas, especialmente quando garantida a inclusão dos grupos 

potencialmente afetados por grandes obras. A participação propor-

ciona também um espaço de diálogo, de negociação, de antecipação 

e minimização de conflitos podendo, inclusive, diminuindo a probabi-

lidade de judicialização, atrasos e custos adicionais. 

A participação social possui papel central também na prevenção e 

no combate à corrupção¹, sendo uma dimensão prevista, inclusive, em 

acordos internacionais que tratam do tema². A criação de espaços 

públicos de debate diminui as chances de as decisões sobre in-

fraestrutura serem capturadas por grupos de interesse, por vezes 

pouco comprometidos com a manutenção da qualidade ambiental. 

A

FORTALECER A 
PARTICIPAÇÃO 
E O CONTROLE 
SOCIAL

#AMAZÔNIASEMCORRUPÇÃO

A sociedade tem uma papel central na 

prevenção e no combate à corrupção 

em grandes obras. Além disso, as 

decisões são mais justas e equilibradas 

quando contam com participação social 

em todas as etapas do projeto.

PROPOSTA 4
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Em função disso, há um pro-

blema estrutural de participação 

nos conselhos, seja pela forma 

de escolha dos membros da so-

ciedade, seja pelo número restri-

to de membros ou mesmo pela 

total ausência de representação. 

É recomendado, portanto, que 

se assegure e amplie a parti-

cipação da sociedade nesses 

conselhos, dado o papel que 

possuem na definição de re-

gras gerais e diretrizes das 

políticas nacionais envolven-

do obras de infraestrutura ou 

mesmo na tomada de decisão 

sobre projetos específicos7.

As agências reguladoras seto-

riais (como ANP, ANEEL e ANTT) 

também possuem papel central 

na gestão de grandes obras de 

infraestrutura. São responsáveis, 

por exemplo, pela regulação de 

diferentes aspectos que definem 

o desenho dos projetos, pela ce-

lebração de contratos de conces-

são e por estudos de avaliação 

de impacto ambiental. No âmbito 

dessas decisões, são previstos al-

guns mecanismos de participação 

social, especialmente a tomada 

de subsídios, as consultas e as 

audiências públicas8. De forma se-

melhante, alguns planos setoriais 

sob responsabilidade de órgãos 

do executivo também são subme-

tidos a processos de audiência ou 

consulta, como é o caso do Plano 

Decenal de Expansão de Energia.

Por fim, a Lei de Licitações (Lei 

nº 8.666/1993) prevê a realização 

de audiências públicas sempre 

que o valor da licitação for supe-

rior a R$ 150 milhões, a Nova Lei 

de Licitações (Lei nº 14.133/2021) 

prevê a possibilidade de audiên-

cias e consultas, e a Lei das Par-

cerias Público-Privadas (Lei nº 

11.079/2004) determina que a 

minuta e o edital do contrato para 

essa modalidade de contratação 

devam ser submetidos previa-

mente à consulta pública. 

Trata-se, portanto, de oportu-

nidades de participação em dife-

rentes processos decisórios, mas 

esse conjunto de audiências e 

consultas possui limitações. Uma 

delas é a complexidade dos temas 

discutidos. A regulação, os editais 

e os contratos de grandes obras 

são complexos, o que dificulta o 

acompanhamento detalhado por 

quem não possui conhecimento 

especializado. Outra, é a baixa 

inclusão daqueles que serão dire-

tamente afetados pelas decisões, 

especialmente nos territórios nas 

quais terão maior efeito. Além dis-

so, mesmo quando a sociedade 

civil encaminha alguma sugestão, 

em geral, há baixa consideração 

das propostas recebidas na de-

cisão final e falta de justificativa 

para essa recusa9.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

E IMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

As audiências públicas realizadas 

nos processos de licenciamento 

ambiental, como prevê a reso-

lução do CONAMA n° 9/198710, 

são fundamentais para que o 

empreendimento e seus impac-

tos socioambientais possam ser 

superados para que os benefí-

cios anteriormente descritos de 

fato aconteçam. É esse balanço 

que faremos a seguir.

ELABORAÇÃO DE 

POLÍTICAS, NORMAS, 

EDITAIS E CONTRATOS

Os conselhos são espaços es-

tratégicos de discussão e deci-

são sobre os rumos das políticas 

setoriais4. Aqueles que contam 

com representantes da socie-

dade civil, governos e outros 

setores, configuram-se como 

importantes instrumentos de 

participação e gestão comparti-

lhada de políticas públicas.

Em relação à infraestrutura e 

à gestão de impactos socioam-

bientais, destacam-se: o Conse-

OS CONSELHOS 
SÃO ESPAÇOS 
ESTRATÉGICOS 
DE DISCUSSÃO E 
DECISÃO SOBRE 
OS RUMOS 
DAS POLÍTICAS 
SETORIAIS.

O controle social de contra-

tos públicos, de investimentos 

e da implementação de condi-

cionantes ambientais ajuda na 

prevenção e na detecção do 

mau uso ou mesmo do desvio 

de recursos, bem como do des-

cumprimento de obrigações de 

agentes públicos e privados. 

Isso porque, muitas vezes, é o 

cidadão ou uma organização da 

sociedade quem identifica e de-

nuncia atos de corrupção.

 

Apesar da existência de me-

canismos de participação - es-

pecialmente conselhos, comitês, 

consultas e audiências públi-

cas³- relacionados a algumas 

políticas, processos e etapas de 

infraestrutura, persistem lacunas 

e problemas que precisam ser 

lho Nacional de Meio Ambiente 

(CONAMA), dado o seu papel na 

definição de normas de licencia-

mento e de qualidade ambiental; 

o Conselho Nacional de Política 

Energética (CNPE), que, dentre 

outras responsabilidades, esta-

belece diretrizes para o setor e 

define os parâmetros das licita-

ções de concessões de gera-

ção, transmissão e distribuição 

de energia elétrica; e o Conse-

lho Nacional de Secretários de 

Transportes (Consetrans)5, que  

atua na formulação, implemen-

tação e avaliação de políticas 

para o setor de transportes. 

Apesar da relevância des-

ses espaços, nos dois primei-

ros conselhos, o número de 

representantes da sociedade é 

significativamente menor que 

do governo, o que dificulta um 

maior equilíbrio nas discussões 

e deliberações. No CONAMA 

houve, inclusive, uma redução 

do número e da proporção de 

representantes da sociedade ci-

vil por meio da edição do Decre-

to Federal nº 9.806/2019. Além 

disso, no CONAMA a definição 

da representação da sociedade 

ocorre por meio de sorteio6 e 

no CNPE depende de indicação 

pelo Ministro de Estado de Mi-

nas e Energia, o que, em ambos 

os casos, impede uma escolha 

autônoma. Por fim, no Conse-

trans não existe, sequer, a previ-

são de representação da socie-

dade, sendo formado somente 

por membros dos governos es-

taduais e federal. 

PROPOSTA 4
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apresentados e debatidos. É 

um espaço que deve permitir o 

esclarecimento de dúvidas e a 

apresentação de sugestões e crí-

ticas. Apesar de ser um momen-

to muito importante para a socie-

dade se expressar, muitas vezes, 

ele é o único canal de interlocu-

ção entre Estado, empreendedor 

e a sociedade civil sobre obras 

específicas11. Isso acaba sendo 

mais delicado ainda para a popu-

lação diretamente afetada pelas 

obras, dado que geralmente pos-

suem poder de influência menor 

em comparação a outros grupos 

de interesse12. 

A criação de conselhos in-

dependentes pode ser um 

passo importante para qualifi-

car a participação nessa fase. 

Se reconhecidos como espaços 

de diálogo e garantida a efetiva 

representação das populações 

impactadas, podem exercer um 

papel relevante na identifica-

ção de violações de direitos, na 

denúncia de abusos, desvios e 

eventuais descumprimentos das 

condicionantes do licenciamen-

to.  Além disso, é importante que 

exista integração com instrumen-

tos de participação já existentes 

nos territórios impactados pelas 

obras, como é o caso de conse-

lhos municipais de meio ambien-

te, educação, saúde, criança e 

adolescente, dentre outros.

GESTÃO DOS ROYALTIES

Outra lacuna importante tem re-

lação com o uso dos royalties 

gerados por empreendimentos 

de petróleo, gás e mineração e 

por hidrelétricas. Trata-se de uma 

compensação financeira pelo uso 

dos recursos naturais, que é dis-

tribuída entre os entes federati-

vos. É esperado que a aplicação 

desses recursos gere benefícios 

socioeconômicos, especialmente 

nas regiões mais afetadas pela im-

plantação e funcionamento des- 

se tipo de empreendimento.

Porém, inexiste a previsão le-

gal de um modelo de governança 

e de controle social desses recur-

sos, o que acaba por fomentar 

disputas políticas e facilitar o mau 

uso ou mesmo corrupção em sua 

POVOS INDÍGENAS 
E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS 
DEVEM TER 
GARANTIDA UMA 
PARTICIPAÇÃO 
PLENA E 
IRRESTRITA NOS 
PROCESSOS 
DECISÓRIOS.

aplicação. Como resultado, mui-

tos dos municípios que recebem 

royalties chegam a apresentar 

uma piora em seus indicadores 

sociais16. Essa situação é po-

tencializada pela ausência de 

rubrica específica no orçamento 

municipal que permita à popula-

ção monitorar adequadamente a 

aplicação desses recursos. Além 

de melhorar a transparência, a 

participação e o controle social 

poderiam ocorrer por meio de ini-

ciativas de orçamento participati-

vo, mecanismo que permite aos 

cidadãos influenciar e até mes-

mo decidir sobre a aplicação dos 

recursos públicos17, ou por meio 

da criação de conselhos especí-

ficos para esse fim.

POVOS INDÍGENAS 

E COMUNIDADES 

TRADICIONAIS 

Por serem geralmente os grupos 

mais impactados pelas grandes 

obras de infraestrutura na Ama-

zônia, os povos indígenas e as 

comunidades tradicionais devem 

ter garantida uma participação 

plena e irrestrita nos processos 

decisórios. Isso vale tanto na de-

finição de diretrizes e políticas de 

infraestrutura quanto no ciclo de 

grandes obras específicas que 

atingirão diretamente seu modo 

de vida, com acesso a todos os 

espaços e instrumentos apresen-

tados nas seções anteriores18.

Ratificada pelo Brasil em 

2002, a Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) determina que 

esses grupos sejam consulta-

dos de forma livre, prévia e in-

formada sempre que medidas 

legislativas ou administrativas 

possam afetá-los diretamen-

te. Dessa forma, tais consul-

tas deveriam ocorrer na fase de 

planejamento das obras e antes 

das decisões sobre a conces-

são, a licitação e a emissão das 

licenças ambientais. De caráter 

vinculante e supralegal, o direito 

de Consulta Livre, Prévia e In-

formada (CLPI) não se confunde 

com a realização de audiências, 

consultas públicas ou reuniões 

pontuais19.

Apesar dessa previsão, o que 

ocorre é a ausência da CLPI em 

muitos dos megaprojetos de in-

fraestrutura instalados na Ama-

zônia20. Outro problema é a falta 

de autonomia e mesmo a baixa 

qualidade das consultas, quando 

são realizadas. Com o propósi-

to de aprimorar o processo de 

consulta e superar os problemas 

existentes, diferentes povos indí-

genas e comunidades tradicio-

nais têm elaborado os chamados 

“Protocolos de Consulta”. Tais 

protocolos visam definir, na pers-

pectiva desses próprios grupos, 

como os processos de consulta 

devem ocorrer, para que sejam 

adequados às suas característi-

cas socioculturais. O respeito a 

esses protocolos por parte dos 

órgãos públicos é fundamental 

para que o direito à CLPI seja 

efetivamente garantido.

após o Estudo de Impacto Am-

biental e o Relatório de Impacto 

Ambiental (EIA/RIMA) já estarem 

elaborados e em um momento no 

qual a decisão por realizar o em-

preendimento está praticamente 

tomada. Esse conjunto de elemen-

tos torna as audiências públicas 

muitas vezes um instrumento bu-

rocrático, utilizado para legitimar 

decisões previamente adotadas13. 

Nesse sentido, é necessário 

não só aprimorar a realização 

das audiências, mas entender 

que a participação no licencia-

mento ambiental deve ser um 

processo contínuo, inclusivo 

e dialógico. Além disso, deve 

contemplar a elaboração do Ter-

mo de Referência que orienta o 

EIA/RIMA, o que ampliaria a di-

versidade de visões sobre quais 

impactos devem ser analisados, 

incluindo a opinião de especia-

listas, de organizações da socie-

dade civil e o conhecimento local 

das comunidades afetadas14.

Já na fase de implementação 

de grandes obras, é recorrente 

a falta de espaços de controle 

social, incluindo em relação ao 

cumprimento das medidas de 

mitigação e compensação defini-

das no licenciamento ambiental. 

Quando ocorrem, as atividades 

de prestação de contas são con-

duzidas por representantes do 

empreendimento e por gestores 

públicos, ambos com interesse 

na continuidade da obra, o que 

pode levar à omissão de resulta-

dos e de impactos negativos15. 

PROPOSTA 4

Além disso, outros problemas 

são comuns nas audiências pú-

blicas do licenciamento ambien-

tal, como a linguagem excessiva-

mente técnica utilizada durante os 

encontros, a ausência de reuniões 

preparatórias que permitam uma 

maior compreensão sobre o que 

será discutido, a não inclusão de 

todos os grupos diretamente afe-

tados pelo empreendimento, bem 

como sua realização somente 
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INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL É FUNDAMENTAL 
PARA COMBATER A CORRUPÇÃO. NOSSAS RECOMENDAÇÕES:

RECOMENDAÇÕES

AMPLIAR A 
PARTICIPAÇÃO DA 
SOCIEDADE NOS 
CONSELHOS 
Ampliação da participação nos 

conselhos nacionais, tais como 

Conama, CNPE e Consetrans, 

garantindo maior equilíbrio entre 

o número de representantes do 

governo e da sociedade civil, bem 

como a definição autônoma das 

organizações e indivíduos que 

representarão a sociedade.

APERFEIÇOAR 
AUDIÊNCIAS E 

CONSULTAS  
Aprimorar as audiências e consultas 

públicas relacionadas a políticas, 

normas e obras de infraestrutura, bem 

como o seu processo de licenciamento 

ambiental, garantindo-se: (i) a divulgação 

ampla e prévia de sua realização, 

prazos e formas de participação; (ii) a 

disponibilização prévia e integral de todos 

os documentos e produção de materiais 

resumidos e em linguagem acessível; (iii) 

as condições adequadas e equilibradas 

de manifestação dos diferentes grupos 

interessados; (iv) o apoio à participação 

de grupos em situação de vulnerabilidade 

e daqueles potencialmente mais 

afetados pelas decisões, (v) a 

apresentação de justificativas sobre 

como as contribuições do público foram 

consideradas no processo de decisório.GARANTIR O DIREITO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS 
POVOS INDÍGENAS 
E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS
O processo de Consulta Livre, Prévia 

e Informada para povos indígenas 

e comunidades tradicionais deve 

acontecer antes da tomada de decisão 

sobre grandes obras de infraestrutura 

e respeitar os protocolos de consulta 

comunitários, garantindo-se, assim, que 

esses processos sejam adequados às suas 

características socioculturais. Deve-se 

garantir, também, a participação dos povos 

indígenas e comunidades tradicionais em 

espaços de planejamento de políticas de 

infraestrutura e de gestão ambiental.

ESTABELECER 
MECANISMO DE 
CONTROLE DOS 
RECURSOS DE 
ROYALTIES   
Criação de mecanismos específicos 

de controle social dos recursos 

de royalties, como conselhos de 

políticas públicas e orçamento 

participativo, buscando garantir que 

a sociedade possa participar mais 

ativamente das decisões sobre a 

destinação e do monitoramento 

da aplicação desses recursos.

CRIAR MECANISMOS 
DE PARTICIPAÇÃO 
EM CADA OBRA 
Criação de instância permanente 

de participação e controle social 

em cada grande obra, para a 

qual empreendedores e governo 

devam prestar contas sobre a sua 

implementação, bem como os 

investimentos públicos e privados 

relacionados às medidas de mitigação 

e compensação. Essa instância 

deve contar com apoio técnico 

e jurídico para realizar ações de 

monitoramento independente e com 

representantes dos grupos mais 

afetados pelo empreendimento.

ELABORAR NOVAS 
ESTRATÉGIAS DE 
PARTICIPAÇÃO NA FASE 
DE PLANEJAMENTO
Criação e aprimoramento de instrumentos 

de participação em todos os planos 

setoriais de infraestrutura, bem como 

na fase de avaliação de viabilidade e de 

planejamento de obras específicas.
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APRIMORAR 
A GESTÃO DE 
IMPACTOS E O 
LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL

#AMAZÔNIASEMCORRUPÇÃO

Reforçar a gestão de impactos socioambientais 

é fundamental para evitar, mitigar e 

compensar adequadamente os efeitos de 

grandes obras na Amazônia, protegendo 

o meio ambiente e a vida das pessoas.

PROPOSTA 5
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excessivamente onerosos pu-

dessem chegar ao processo de 

licenciamento ambiental. 

Contribuiria também para que 

fossem construídas, de forma 

sustentável e factível, as condi-

ções econômicas, políticas e ins-

titucionais para que determinados 

projetos possam ser implanta-

dos, algo impossível de ser feito 

a contento atualmente pelo órgão 

ambiental no contexto do licen-

ciamento. Hoje, com a falta de 

instrumentos como AAE, o plane-

jamento setorial e de obras de in-

fraestrutura desconsidera, via de 

regra, riscos e impactos cumulati-

vos5, o que leva a subdimensionar 

os impactos socioambientais.

Se elaborada com transpa-

rência e participação, a AAE 

permitirá também um maior es-

instalação de grandes obras 

de infraestrutura na Amazô-

nia, quando feita sem levar 

em consideração seus pos-

síveis efeitos ambientais e demográficos, resulta 

muito frequentemente numa piora nos indicado-

res socioeconômicos das regiões nas quais são 

implantadas, ao contrário do que fora prometido 

pelos responsáveis pelo empreendimento no mo-

mento de seu planejamento¹. São vários os casos 

em que, na esteira da obra, aumentaram os casos 

de disputa pela terra, resultando em invasões de 

terras públicas, incluindo terras indígenas e unida-

des de conservação²; em altas taxas de desma-

tamento³; no aumento da violência rural e mesmo 

urbana; sem contar os diversos impactos que le-

vam a mudanças profundas no modo de vida das 

populações locais4.

O sistema brasileiro de planejamento e execução 

de grandes obras de infraestrutura carece, historica-

mente, de espaços institucionais que permitam ava-

liar todos os custos e benefícios decorrentes do pro-

jeto, incluindo os de natureza socioambiental, que 

muitas vezes são os mais significativos. Na ausên-

cia de outro instrumento mais adequado, o licen-

ciamento ambiental continua sendo o principal, 

quando não o único, instrumento capaz de pre-

ver, mitigar e compensar os impactos ambientais 

e sociais das grandes obras de infraestrutura. 

No entanto, por ter sido desenhado para avaliar 

projetos concretos, que já passaram por diversas 

fases preliminares de planejamento e avaliação de 

custo-efetividade, os processos de autorização 

ambiental apresentam diversas 

limitações. Isso faz com que 

seja difícil internalizar os custos 

sociais, ambientais e econômi-

cos dos empreendimentos.

Uma forma de aprimorar o 

sistema de planejamento de 

grandes obras, para que de 

fato incorpore a dimensão so-

cioambiental de forma orgâni-

ca já em suas fases prelimina-

res, seria a adoção, de forma 

sistemática, da Avaliação Am-

biental Estratégica (AAE) em 

todos os planejamentos seto-

riais e em planos públicos de 

investimento. Isso permitiria 

uma avaliação econômica com-

pleta (incluindo os custos am-

bientais e os gastos com medi-

das sistêmicas de mitigação de 

impactos), evitando que projetos 

crutínio público sobre as decisões governamen-

tais estratégicas em infraestrutura6, diminuindo o 

espaço para que sejam capturadas por grupos de 

interesse específicos. Embora a importância da 

implementação desse instrumento seja recorren-

temente sustentada por especialistas, ele ainda 

não foi plenamente incorporado nas normas vi-

gentes sobre planejamento e avaliação de impac-

tos de obras de infraestrutura7.

A adoção do AAE permitiria também uma maior 

integração do planejamento setorial com o terri-

torial8, como é o caso do Zoneamento Ecológico 

Econômico (ZEE) em nível estadual, e dos Planos 

Diretores em nível municipal9. Se esses planos ti-

vessem realmente o condão de interferir no pro-

cesso de decisão de grandes obras ou planos se-

toriais, haveria um estímulo para que fossem feitos 

com mais cuidado, mais debate com a sociedade 

e, portanto, fossem mais efetivos. 

Para além de melhorias no planejamento, há 

formas de aprimorar o próprio sistema de licen-

ciamento ambiental para que ele possa atingir de 

A

HÁ FORMAS DE 
APRIMORAR O 

PRÓPRIO SISTEMA 
DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL PARA 
QUE ELE POSSA 

ATINGIR DE FORMA 
MAIS EFICAZ O FIM 
A QUE SE PROPÕE.

PROPOSTA 5
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forma mais eficaz o fim a que se propõe, qual seja, 

evitar, mitigar e compensar impactos ambientais 

de projetos específicos.

 Um dos avanços necessários é aumentar a 

transparência e a participação nos processos de 

licenciamento ambiental. Empreendimentos são 

aprimorados e ganham legitimidade social quando 

a população afetada (positiva e negativamente) par-

ticipa dos processos de decisão sobre a sua imple-

mentação.  A participação social confere eficiência ao 

licenciamento de obras de médio e grande impacto, já 

que as contribuições da sociedade ajudam a orientar 

o olhar do órgão licenciador sobre os fatores prioritá-

rios a serem analisados durante o licenciamento, além 

de aportar conhecimento útil para a avaliação dos es-

tudos técnicos produzidos pelo empreendedor. A par-

ticipação também contribui para a formulação de con-

dicionantes capazes de gerenciar os riscos e evitar, 

mitigar e compensar os impactos do empreendimento. 

Em grandes projetos de infraestrutura é muito co-

mum que sejam impostas aos empreendedores um 

conjunto significativo de medidas de cunho social, 

econômico ou mesmo estruturante como condição 

para que a obra seja implantada. Tais medidas po-

dem implicar no investimento de centenas de mi-

lhões de reais e podem incluir, por 

exemplo, a construção de moradias 

para populações reassentadas, im-

plementação de sistemas de esgo-

tamento sanitário, construção de 

equipamentos de saúde, segurança 

e educação, dentre outros.

Neste sentido, a implementa-

ção de mecanismos de accou-

ntability e transparência podem 

desempenhar papel fundamental 

para evitar a alocação dos re-

cursos disponíveis em projetos 

de baixa qualidade técnica, alto 

custo, e baixo valor estratégico10, 

além de prevenir atrasos e mes-

mo atos de corrupção em sua 

execução. Arranjos dessa natureza 

podem prever ainda a existência de 

ouvidorias para o recebimento de re-

clamações e denúncias vinculadas 

à execução das obras, das medi-

das de mitigação, de compensação 

ou outras questões correlatas, faci-

litando a apuração e a responsabili-

zação de eventuais irregularidades.

O LICENCIAMENTO AMBIENTAL É PRIMORDIAL 
PARA MITIGAR POSSÍVEIS IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS. NOSSAS RECOMENDAÇÕES:

RECOMENDAÇÕES

APRIMORAR AS NORMAS DO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Aprimoramento da legislação relativa ao licenciamento 

ambiental, com o objetivo garantir, de forma 

adequada: (i) a previsão de realização da Avaliação 

Ambiental Estratégica; (ii) a avaliação de todos os 

impactos dos projetos; (iii) o estabelecimento de todas 

as condicionantes necessárias para tornar o projeto 

social, econômica e ambientalmente viável, por meio 

de procedimento que dê previsibilidade sobre os 

custos dessas condicionantes aos interessados em 

assumir as concessões dos projetos de infraestrutura. 

PRESTAR CONTAS SOBRE MEDIDAS 
DE MITIGAÇÃO E COMPENSAÇÃO

Adoção de mecanismos periódicos de avaliação, monitoramento 

e prestação de contas sobre a implementação das medidas de 

mitigação e compensação, incluindo ações que envolvam consultas 

às populações afetadas e participação de órgãos de controle, 

instituições de pesquisa e organizações da sociedade civil.

IMPLEMENTAR A AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL ESTRATÉGICA
Implementação da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) em 

todos os planejamentos setoriais, programas e planos públicos 

de investimento em infraestrutura, garantindo que a dimensão 

ambiental seja considerada nas etapas prévias da decisão 

sobre obras específicas. Além disso, a AAE deve ser utilizada 

de forma integrada ao Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), 

qualificando a análise de impactos dos empreendimentos.
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AUMENTAR A 
TRANSPARÊNCIA 

DO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL

Criação de portais de transparência 

que sistematizem e disponibilizem, 

em linguagem acessível, todas as 

informações sobre o processo de 

licenciamento e a execução das 

medidas de mitigação e compensação, 

incluindo cronograma, contratos, 

valores investidos, relatórios de 

prestação de contas, metas previstas 

e alcançadas. É necessário que 

essas informações também sejam 

disponibilizadas por meio de outros 

canais, adaptados às realidades 

socioeconômicas dos diferentes grupos 

afetados pelos empreendimentos. 

CRIAR UMA OUVIDORIA 
INDEPENDENTE POR OBRA 
Criação de ouvidorias específicas para cada obra, 

de modo a viabilizar o recebimento de denúncias, 

reclamações e demandas para um combate 

efetivo a fraudes, casos de corrupção e violações 

de direitos. As ouvidorias devem ter canais de 

atendimento de fácil acesso e contar com ampla 

divulgação para a população. Além disso, devem 

possuir protocolos claros e transparentes de 

encaminhamento das manifestações e estar 

sob a supervisão de agentes independentes 

e protegidos de pressões externas.
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